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18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Secretária -Geral do MDN, é afixada em local visível da 
Secretaria -Geral, e disponibilizada na respectiva página electrónica, 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Composição do júri do procedimento:
Presidente: Licenciado Artur Manuel Trindade Mimoso;
Vogais efectivos: Licenciado João Manuel Ferreira Esteves, que subs-

tituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos e Licenciada Susana 
Alexandra Queiroz Pinto Canizes;

Vogais suplentes: Licenciada Maria Antónia Ferreira Coelho e Licen-
ciada Ana Catarina de Brito Palma Mendonça.

20 — Política de Igualdade: em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

15 de Junho de 2011. — A Secretária -Geral, Maria Isabel Lopes 
Afonso Pereira Leitão.

204800176 

 Direcção-Geral de Armamento
e Infra-Estruturas de Defesa

Despacho n.º 8606/2011
A Normalização constitui-se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presen-
tes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo da competência 
delegada nos termos da alínea i) do n.º 1 do Despacho n.º 2748/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 11 de Fevereiro, que Por-
tugal ratifique o STANAG 2288 LO (Edition 1) — Allied Joint Doctrine 
For Land Operations — AJP-3.2 com implementação na Marinha e no 
Exército na data da ratificação nacional.

30 de Maio de 2011. — O Director-Geral, Carlos Alberto Viegas 
Filipe, vice-almirante.

204805636 

 Despacho n.º 8607/2011
A Normalização constitui -se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presentes 
os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de Norma-
lização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo da competência delegada 
nos termos da alínea i) do n.º 1 do Despacho n.º 2748/2010, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, de 11 de Fevereiro, que Portugal ratifique 
o STANAG 1321 SMER (Edition 3) (Ratification Draft 2) — Minimum 
Requirements for Submarine Escape and Surface Survival Personnel Equi-
pment (SESSPE) com implementação na Marinha na data coincidente 
com a data de promulgação definida pela autoridade OTAN competente.

3 de Junho de 2011. — O Director -Geral, Carlos Alberto Viegas 
Filipe, vice -almirante.

204805596 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Secretaria Central

Aviso (extracto) n.º 13246/2011
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o disposto na alínea c) 

do artigo 251.º do anexo I à Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se 
público o nome do trabalhador pertencente ao mapa de pessoal civil do 
Estado -Maior -General das Forças Armadas, abaixo identificado, que no 
ano de 2011 cessou funções por motivo de aposentação, à respectiva data 
de despacho da Caixa Geral de Aposentações, referenciado no Diário da 
República n.º 111, 2.ª série, de 8 de Junho de 2011, página 24589:

18 -05 -2011 — Assistente Técnico — Rui José Ribeiro Pedrinho.
14 de Junho de 2011. — O Chefe da Secretaria Central, João Arnaldo 

Breia Figueiredo, major do serviço geral do Exército.
204804437 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.º 8608/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar desti-

nado ao regime de contrato, em seguida mencionado, seja promovido ao 
posto de 1CAB, por reunir as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas nos artigos 56.º e 60.º, e alínea c) do n.º 1 do artigo 305.º 
do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 
30 de Agosto:

2CAB PA 136713 H, José António Vassalo Cerqueira — BA4.

Fica colocado na lista de antiguidade imediatamente à esquerda do 
1CAB PA 136615 -H Marco André Gonçalves Fonseca da BA4.

É integrado na posição remuneratória 1 do novo posto, nos termos do 
n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 Out.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 20 Out 2010.
18 de Abril de 2011. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal 

da Força Aérea e após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força 
Aérea, o MGEN DP, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204793024 

 Direcção de Pessoal

Despacho n.º 8609/2011
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar em 

seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da alínea b) 
do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 30AGO e pelo Decreto -Lei 
n.º 166/05, de 23SET, tendo em consideração as disposições transitórias 
previstas no Artigo 3.º do último diploma e a norma interpretativa esta-
tuída no Artigo 2 do Decreto -Lei n.º 239/06, de 22DEZ:

Quadro de Sargentos MMT
SAJ MMT RES -QPfe 029550 -H Domingos António Pinto de Melo, 

MOB

Conta esta situação desde 12JUN2011.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
13 de Junho de 2011. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204798469 

 Despacho n.º 8610/2011

Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o militar 
em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do Artigo 159.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25JUN, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/03, de 
30AGO e pelo Decreto -Lei n.º 166/05, de 23SET, tendo em consi-
deração as disposições transitórias previstas no Artigo 3.º do último 
diploma e a norma interpretativa estatuída no artigo 2 do Decreto -Lei 
n.º 239/06, de 22DEZ, e em conjugação com o n.º 10 do Artigo 19.º 
da Lei n.º 55 -A/2010, de 31DEZ:

Quadro de Sargentos SAS
SMOR SAS RES -QPfe 010737 -K Jorge Belo Ratinho, MOB



26770  Diário da República, 2.ª série — N.º 121 — 27 de Junho de 2011 

Conta esta situação desde 15JUN2011.
Transita para o ARQC desde a mesma data.
15 de Junho de 2011. — Por delegação do Comandante de Pessoal da 

Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
o Director, Valdemar Oliveira Cabral, MGEN/PILAV.

204798517 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 8611/2011
O artigo 164.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro, que aprovou 

o Orçamento do Estado para 2011, determina que as verbas dos orça-
mentos dos governos civis relativas ao apoio a associações, ao abrigo da 
competência prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º -A do Decreto -Lei 
n.º 252/92, de 19 de Novembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 316/95, 
de 28 de Novembro, 213/2001, de 2 de Agosto, e 264/2002, de 25 de 
Novembro, e pelas Leis n.os 52 -A/2005, de 10 de Outubro, e 40/2007, 
de 24 de Agosto, têm como destino prioritário o apoio a actividades 
de segurança rodoviária, de protecção civil e socorro, em termos a 
definir por despacho do membro do Governo responsável pela área da 
administração interna.

Por outro lado, o Programa do XVIII Governo Constitucional indica 
um conjunto de medidas a tomar em matéria de segurança rodoviária 
e protecção civil.

Assim, tendo presente o disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º -A 
e no artigo 4.º -E do Decreto -Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro, ambos 
aditados pelo Decreto -Lei n.º 213/2001, de 2 de Agosto, determino 
que, durante o ano de 2011, sejam observadas as seguintes regras na 
aplicação das verbas existentes na rubrica «04.07.01 — Transferências 
correntes — Instituições sem fins lucrativos» do orçamento de cada 
governo civil:

1 — Tendo em conta que o destino prioritário das verbas dos orça-
mentos dos governos civis relativas ao apoio a associações é o apoio a 
actividades de segurança rodoviária, de protecção civil e socorro, duas 
terças partes, pelo menos, deverão ser utilizadas para esses fins.

2 — A parte remanescente poderá ser utilizada, com racionalidade e 
equilíbrio, noutros fins socialmente relevantes, que caibam no âmbito 
das competências dos governos civis, incluindo, nomeadamente, a pre-
venção da criminalidade e a segurança comunitária.

8 de Junho de 2011. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira.

204790951 

 Despacho n.º 8612/2011
A engenheira Susana Isabel Nascimento Pereira da Silva exerceu, nos 

últimos quatro anos, funções na Autoridade Nacional de Protecção Civil, 
como directora nacional de Planeamento de Emergência, nos primeiros 
dois anos e meio, e, posteriormente, nas também exigentes funções de 
directora nacional de Bombeiros, demonstrando notável determinação, 
excelente competência profissional, sentido de responsabilidade e boa 
capacidade de liderança, tendo conseguido, de forma invulgar, motivar 
os seus colaboradores directos e equipas de trabalho constituídas.

Incutiu forte dinamismo ao trabalho da sua responsabilidade, nomeada-
mente na reformulação dos planos de emergência e na implementação do 
novo regime jurídico relativo à segurança contra incêndio em edifícios, 
tendo -se destacado a sua perseverante acção e grande profissionalismo, 
determinantes na evolução da reforma estrutural verificada.

Devotou -se igualmente, com grande capacidade técnica, espírito de 
iniciativa e relevante empenho, ao desenvolvimento dos Planos de Risco 
Sísmico da Área Metropolitana de Lisboa e Concelhos Limítrofes e ao 
Plano do Risco Sísmico e Tsunamis para a Região do Algarve, bem como 
à preparação dos exercícios PROCIV e PTQUAKE09, que contribuíram 
para a validação daqueles planos.

A sua invulgar capacidade de trabalho e de organização esteve patente 
na elaboração e difusão de cadernos técnicos, indispensáveis instrumen-
tos de trabalho no apoio, sensibilização e disponibilização de informação, 
em proveito da prevenção e da protecção das pessoas, do património e 
do meio ambiente.

O conhecimento que detém dos bombeiros tem -lhe permitido exercer 
com eficiência a função de directora nacional, através da implementação 
de programas de reforço da valorização dos bombeiros, consubstan-
ciados em propostas realistas de actualização da legislação que, mercê 
da sua extraordinária capacidade de diálogo, mereceram o acordo dos 
representantes dos agentes do sector.

Relevante, ainda, a sua acção no desenvolvimento de programas 
de reequipamento, requalificação de quartéis e novas construções, na 
consolidação do recenseamento nacional dos bombeiros portugueses, a 
par da renovação dos contratos das equipas de intervenção permanente.

Foi responsável, também, pela formação e qualificação da FEB, 
animada por alto sentido de serviço público, tendo sido notório o seu 
contributo neste âmbito, enquanto caminho de afirmação da polivalência 
daquela Força.

No trabalho desenvolvido e qualidades manifestadas, rodeou a sua 
acção de elevados padrões de qualidade e acentuado espírito de equipa, 
devendo os serviços por si prestados ser considerados extraordinários, 
muito relevantes e distintos, deles tendo resultado prestígio para o País, 
o Ministério da Administração Interna e a Autoridade Nacional de Pro-
tecção Civil.

Assim:
Por proposta do presidente da Autoridade Nacional de Protecção 

Civil, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º, nos 
n.os 1 e 3 do artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 4.º, todos do Regulamento 
de Concessão da Medalha de Mérito de Protecção e Socorro, anexo à 
portaria n.º 980 -A/2006 (2.ª série), de 14 de Junho, e reconhecendo 
nela um dos rostos de quantos, diariamente, se dedicam à protecção e 
socorro dos seus concidadãos, de forma abnegada e solidária, concedo à 
directora nacional de Bombeiros, engenheira Susana Isabel Nascimento 
Pereira da Silva, a medalha de mérito de protecção e socorro, no grau 
ouro e distintivo laranja.

9 de Junho de 2011. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira.

204792782 

 Despacho n.º 8613/2011
O comandante distrital de Operações de Socorro de Faro, Vítor Nor-

berto de Morais Vaz Pinto, tem demonstrado, ao longo dos 14 anos em 
que presta serviço na Autoridade Nacional de Protecção Civil, zelo 
excepcional no cumprimento dos seus deveres e elevados padrões de 
qualidade, com evidente reflexo na actividade de protecção civil e 
socorro.

De excepcional integridade de carácter e autoconfiança, conjugados 
com uma elevada capacidade de organização e de iniciativa, tais ca-
racterísticas têm conduzido a um desempenho relevante, com directos 
reflexos na execução das variadas missões que lhe têm sido confiadas, em 
especial no planeamento e acompanhamento dos eventos que envolveram 
a mobilização e o emprego de elevado número de meios e recursos de 
protecção e socorro das populações, na segurança do património e na 
defesa do ambiente.

De relevar o excepcional nível de empenhamento operacional e capa-
cidade de coordenação e articulação entre os agentes de protecção civil 
demonstrados aquando do deslizamento da arriba ocorrido em Agosto 
de 2009 na praia Maria Luísa, concelho de Albufeira, no combate aos 
incêndios florestais na região Sul e na concretização dos exercícios de 
protecção civil no âmbito do Plano Especial de Risco Sísmico e Tsunamis 
do Algarve e do Plano Especial de Emergência do Aeroporto de Faro.

Possuidor de elevado espírito de missão e enorme capacidade de 
trabalho, soube assegurar continuamente uma capacidade de resposta 
operacional oportuna e de qualidade no âmbito do Sistema Integrado 
de Operações de Protecção e Socorro no distrito de Faro.

Assim:
Por proposta do presidente da Autoridade Nacional de Protecção 

Civil, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º, nos 
n.º 1 e 2 do artigo 3.º e no n.º 2 do artigo 4.º, todos do Regulamento 
de Concessão da Medalha de Mérito de Protecção e Socorro anexo à 
portaria n.º 980 -A/2006 (2.ª série), de 14 de Junho, e reconhecendo 
nele um dos rostos de quantos, todos os dias, anonimamente, se dedi-
cam à protecção e socorro dos seus concidadãos, de forma altruísta e 
abnegada, concedo ao comandante distrital de Operações de Socorro 
de Faro da Autoridade Nacional de Protecção Civil, Vítor Norberto de 
Morais Vaz Pinto, a medalha de mérito de protecção e socorro, no grau 
prata e distintivo laranja.

14 de Junho de 2011. — O Ministro da Administração Interna, Rui 
Carlos Pereira.

204796719 

 Despacho n.º 8614/2011

Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento de Concessão da 
Medalha de Mérito Liberdade e Segurança na União Europeia, aprovado 
pela Portaria n.º 1612 -A/2007, de 20 de Dezembro, alterada pela Porta-
ria n.º 233/2008, de 12 de Março, e tendo presente que a sua actuação 
activa e imparcial, enquanto Presidente do Conselho de Administração 
da Agência FRONTEX, em muito tem contribuído para a manutenção 




